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TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

1. OBJETO  

 Aquisição de bombonas para utilização do Departamento de Resíduos Sólidos. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

01 

BOMBONA (TAMBOR) DE PEAD (POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE), SEMI-NOVO, NA COR AZUL, PARA ARMAZENAMENTO 

DE LIXO DOMÉSTICO, COM CAPACIDADE DE 200 LITROS, COM 

ALTURA DE 90 CM E LARGURA DE 58 CM, LIMPO, SECO, SEM 

BURACOS, E LIVRE DE AGENTES TÓXICOS E CONTAMINANTES. 

UND 240 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE  

 A aquisição de bombona de lixo é justificada pela necessidade de disponibilizar aos servidores 

do Departamento de Resíduos Sólidos os equipamentos adequados para coletar e transportar os resíduos 

sólidos produzidos pela população. As bombonas de lixo são essenciais para o armazenamento temporário dos 

resíduos sólidos nas vias públicas, garantindo uma coleta mais eficiente e higiênica. Além disso, a utilização 

dessas bombonas contribui para a preservação do meio ambiente e para a saúde pública, já que evita a 

proliferação de vetores de doenças e a contaminação do solo e da água.  

3. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA 

 A Secretaria de Meio Ambiente justifica a necessidade de dispensa de licitação para a 

aquisição de bombonas de lixo em PEAD, fundamentando-se na urgência crítica e na natureza 

essencial do objeto para a salubridade pública. Embora prevista no planejamento, a licitação global no 

Plano de Contratações Anual (PCA) está agendada apenas para dezembro de 2026, prazo que tornaria 

o atendimento da demanda intempestivo diante da realidade operacional do município. Atualmente, a 

ausência desses recipientes adequados gera um agravante sanitário e ambiental iminente, 

potencializando a proliferação de vetores e a contaminação do solo. A postergação desta compra até 

o final de 2026 impõe um ônus insuportável à saúde pública e ao meio ambiente, justificando a 

contratação direta para garantir a continuidade imediata e eficiente da coleta de resíduos sólidos. 
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.4. LOCAL DE UTILIZAÇÃO/ENTREGA/EXECUÇÃO  

 Os equipamentos deverão ser entregues no seguinte local: 

LOCAL DE ENTREGA 
HORÁRIO DE 

ENTREGA 
ENDEREÇO 

Secretaria de Obras Públicas, 

Urbanização e Transporte (Parque 

de Exposição) 

09:30h às 16:00h 
Rua André Rampini do Carmo, Águas Claras, 

São José do Vale do Rio Preto – RJ 

 

5. PRAZO E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO  

[ x ] Entrega imediata após o envio do empenho.  

6. FISCAIS DO CONTRATO OU DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

• Fiscal 1: Alexandre de Souza Santos, Mat. 1105 – Chefe da Divisão de Conservação Ambiental 

– 24 2224-1098  

• Fiscal 2: Weslei Quintas Ribeiro, Mat. 3456 – Chefe da Divisão de Controle Ambiental – 24 

2224-1098 

 

São José do Vale do Rio Preto, 13 de fevereiro de 2026 

Atenciosamente,  

 

 
EDMARDO DE OLIVEIRA CAMPBELL JUNIOR 

SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE 
 


